
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (GESTÃO) 

Unidade Gestora CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

Vencimento 06/10/2018 
 

 

AUDITORA DE CONTROLE EXTERNO: 

VIVIANE COSER BOYNARD 

 

 

1.  CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

Procede-se à elaboração da Instrução Técnica Conclusiva da Prestação de 

Contas Anual, pertencente à CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM, referente ao exercício de 2016, sob a responsabilidade do Sr. JÚLIO 

CÉSAR FERRARE CECOTTI. 

Cabe registrar que em decorrência das análises consignadas no Relatório Técnico 

RT 00615/2017-9 e objetivando o esclarecimento de apontamento nos presentes 

autos, houve a necessidade de citação do gestor responsável.  

Instrução Técnica Conclusiva 02318/2018-6

Processo: 04859/2017-1
Classificação: Prestação de Contas Anual de Ordenador
Exercício: 2016
UG: CMCI - Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Relator: Sebastião Carlos Ranna de Macedo
Responsável: JULIO CESAR FERRARE CECOTTI, ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
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Mediante o exposto, segue a Instrução Técnica Conclusiva, baseada nas 

impropriedades apontadas no Relatório Técnico 006152017-9 e na Instrução 

Técnica 01132/2017-1. 

A defesa foi juntada e o processo encaminhado a esta Unidade Técnica para 

análise, o que faremos a seguir. 

 

2.  INDICATIVOS DE IRREGULARIDADE 

2.1 Não conformidade entre o Balancete da Execução Orçamentária e o total 

de despesa autorizada (item 4.1.1 do RT 615/2017) 

Base normativa: Art. 101 da Lei 4.320/64 

Constatou-se que o valor da despesa fixada atualizada diverge do valor evidenciado 

no BALEXO, conforme demonstrado no quadro abaixo: 

Despesa total fixada                                                                                  Em R$ 1,00 

Dotação autorizada conforme BALEXO 13.204.838,70 

Dotação autorizada conforme tabela 7 12.406.838,70 

Divergência 798.000,00 
Fonte: Processo TC 04859/2017-1 - Prestação de Contas Anual/2016 

Justificativas (Peça Complementar 08869/2018-3): 

Foram apresentadas pelo defendente as seguintes justificativas: 
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Análise das Justificativas:  

Da análise acerca das justificativas acostadas aos autos, constatou-se que 

procederam as argumentações trazidas pelo Gestor no que tange à apuração da 

Despesa Total Fixada Atualizada no Relatório Técnico RT 615/2017.  

Ocorreu um equívoco por ocasião da análise inicial, uma vez que se deixou de 

considerar o montante de Encargos Especiais (código 28 da classificação funcional-

programática), destacado no Quadro de Detalhamento da Despesa e 

correspondente ao pagamento de dívidas contratuais e outros pagamentos 

decorrentes de sentenças judiciais, indenizações, restituições e outras despesas de 

exercícios anteriores do Poder Legislativo, no valor de R$ 798.000,00, que somados 

à dotação 01- Legislativo, no valor de R$ 11.496.913,70, totaliza o montante de R$ 

12.294.913,70, para dotação inicial Câmara Municipal. Assim, tal fato prejudicou o 

cômputo da Despesa Total Fixada Atualizada apresentada Tabela 07 do Relatório 

Técnico RT 615/2017, a qual se corrige neste momento: 

(=) Dotação inicial – LOA R$ 12.294.913,70 

(+) Créditos adicionais suplementares (DEMCAD) R$ 2.795.127,76 
(+) Créditos adicionais especiais (DEMCAD) R$ 0,00 

(+) Créditos adicionais extraordinários (DEMCAD) R$ 0,00 

(-)  Anulação de dotações R$ 1.885.202,76 
(=) Despesa total fixada atualizada R$ 13.204.838,70 

Fonte: Processo TC 3.455/2016 - Prestação de Contas Anual/2015. 

 

Ao comparar-se o valor demonstrado da Despesa Total Fixada Atualizada 

demonstrado com o montante registrado no Balancete da Execução Orçamentária 

da Despesa, verificou-se que os demonstrativos estão em consonância, conforme se 

comprova pelo quadro seguinte: 

Dotação autorizada conforme BALEXO R$ 13.204.838,70 
Dotação autorizada (recálculo)  R$ 13.204.838,70 

Divergência 0,00 

 

Ante o exposto, acolhendo as razões de justificativas do gestor, conclui-se como 

afastado o indicativo de irregularidade apontado no Item 4.1.1 do RT 615/2017. 
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2.2. Não conformidade do Passivo Financeiro registrado no Balanço 

Patrimonial e o evidenciado no Demonstrativo da Dívida Flutuante (item 4.3.1 

do RT 615/2017) 

Base normativa: Art. 105 da Lei 4.320/64 

Da análise do Balanço Patrimonial e do Demonstrativo da Dívida Flutuante, observa-

se divergência no valor do Passivo Financeiro evidenciado, como segue: 

Balanço Patrimonial R$ 355.992,65 

Demonstrativo da Dívida Flutuante R$ 215.371,39 

Divergência R$ 140.621,26 
 

Fonte: Processo TC 04859/2017-1 - Prestação de Contas Anual/2016 

Ressalte-se que tal divergência coincide com o saldo de restos a pagar não 

processados demonstrados no relatório de restos a pagar, arquivo “DEMRAP”, no 

montante de R$ 140.621,26.  

Diante do exposto, sugeriu-se a citação do gestor responsável para apresentação de 

justificativas e documentação que julgasse necessárias ao esclarecimento do fato 

apontado. 

Justificativas (Peça Complementar 08869/2018-3):  

Foram apresentadas pelo defendente as seguintes justificativas e documentação: 
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Análise das Justificativas:  

Nas justificativas apresentadas, o Gestor assume o equívoco ocorrido na 

interpretação do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) por 

parte da empresa responsável pela geração dos arquivos contábeis da Câmara 

Municipal, que induziu ao erro ocorrido nas demonstrações encaminhadas na PCA 

e, ainda, que tal desacerto foi regularizado.   

Da análise da documentação acostada aos autos (72 - Peça Complementar 

08869/2018-3), verificou-se que a “Demonstração da Dívida Flutuante” – Anexo 17, 

referente ao exercício de 2016, traz registrado no total o valor também apontado no 

Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial, de R$ 355.992,65. 

Cabe ressaltar aqui que, diante das normas de Contabilidade aplicadas ao registro 

contábil das entidades e à elaboração das demonstrações contábeis, pode-se extrair 

que as demonstrações contábeis são elaboradas com base nos registros 

contábeis e que estes devem ser realizados de forma tempestiva. Caso exista a 

necessidade de retificação de lançamentos por qualquer motivo, estes devem ser 

realizados na data corrente, não sendo possível a elaboração de novas 

demonstrações contábeis depois de encerrado um exercício. Não obstante, a 

demonstração da dívida flutuante trata de obrigação contábil acessória, de exigência 

formal, que evidencia a existência, neste caso, do valor das obrigações empenhadas 

(mas não liquidadas e pagas no exercício). Vale lembrar que o compromisso se 

encontra registrado no passivo financeiro do Balanço Patrimonial.  
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Tendo em vista que o Gestor reconhece a necessidade de que os valores inscritos 

em restos a pagar não processados sejam também evidenciados no demonstrativo 

da dívida flutuante e que, mesmo extemporâneo, fora corrigido o demonstrativo, não 

restando caracterizada subavaliação das obrigações da Câmara Municipal. 

Face ao relatado, conclui-se pelo acolhimento dos elementos apresentados nos 

autos e propõe-se o afastamento do indicativo de irregularidade apontado no item 

4.3.1 do RT 615/2017. 

 

2.3. Pagamento irregular de verba indenizatória ao Presidente da Câmara 

(item 5.2.1 do RT 615/2017) 

Base normativa: Art. 29, inciso VI, alínea b, e art. 39, § 4º, da CRFB/88; e art. 3º, da 

Instrução Normativa nº 026, de 20/05/2010, do TCEES. 

Observando-se a ficha de pagamentos, arquivo “FICPAG”, constatou-se que o 

presidente da Câmara Municipal recebeu nos meses de janeiro a dezembro de 

2016, a título de verba indenizatória, um valor mensal de R$ 3.000,00, alcançando o 

montante anual de R$ 36.000,00. 

Conforme determina o § 4º do art. 39 da CF, os detentores de mandato eletivo, 

dentre outros, serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela 

única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba 

de representação ou outra espécie remuneratória. 

Convém também mencionar a IN TCEES 26/10 desta Corte de Contas, a qual, em 

sintonia com a CF, dispõe sobre a fixação do subsídio dos vereadores, resolvendo 

em seu art. 3º que o presidente da câmara municipal poderá receber subsídio 

diferenciado, em razão do exercício de função representativa e administrativa. 

Verifica-se, portanto, que não há previsão legal que sustente o ato de recebimento 

por parte do presidente da câmara, de verba indenizatória em função de 

representação legislativa. 
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Diante do preceituado no art. 316 da Resolução TC 261/2013, foi sugerido ao 

Excelentíssimo Relator, com base na análise combinada dos artigos 1º, inciso 

XXXV, e 176, caput e parágrafo único, da Lei Complementar Estadual 621/2012, 

com o artigo 5º, inciso LV, da CRFB, bem como a súmula 347 do Supremo Tribunal 

Federal; a citação do Presidente da Câmara de Cachoeiro de Itapemirim (Sr. Julio 

Cesar Ferrare Cecotti), em atenção aos princípios constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório, para manifestação sobre eventual e posterior arguição de 

inconstitucionalidade para negar exequibilidade ao § 1º do art. 1º da Lei Municipal nº 

6.671/2012, bem como a citação pelo pagamento indevido de valores a título de 

verba indenizatória no exercício de 2016, passíveis de ressarcimento, ao seguinte 

responsável: 

Responsável: Júlio César Ferrare Cecotti (Presidente da Câmara) 

Conduta: Autorizar e receber pagamento inconstitucional de verba 

indenizatória. 

Valor do débito: 36.000,00 (12.187,2778 VRTE1) 

 

Justificativas (Peça Complementar 08869/2018-3):  

Foram apresentadas pelo defendente as seguintes justificativas: 

 

 
 
 
 

                                                                 
1 1 VRTE em 2016 = R$ 2,9539 
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Justificativas (Peça Complementar 08867/2018-4):  

Além das justificativas apresentadas anteriormente, o gestor trouxe argumentos 

acerca do item 1.2, da Decisão 05078/2017-7, quanto à arguição de incidente de 

inconstitucionalidade para, no caso concreto, negar a exequibilidade ao § 1º do art. 

1º da Lei Municipal nº 6.671/2012: 
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Análise das Justificativas:  

O Senhor Júlio Cesar Ferrare Cecotti inicia sua argumentação sustentando que o 

fato de a lei municipal prever o pagamento de verba indenizatória ao vereador em 

exercício da presidência da Câmara deve ser visto como pagamento de subsídio 

diferenciado, sendo uma mera questão de denominação jurídica utilizada pelo 

dispositivo, que “é completamente irrelevante e o que interessa é a natureza jurídica 

do instituto” e que se deu por mero erro formal em uma redação equivocada.  
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Em complementação à sua defesa, em síntese, o Gestor asseverou que o próprio 

Relatório Técnico Contábil afirma que é possível a fixação em lei de subsídio 

diferenciado para o Presidente da Câmara Municipal e que o assunto já foi objeto de 

decisão precedente desta Corte de Contas, com posicionamento unânime desta 

Corte de Contas, quando do julgamento das contas do exercício de 2015. 

Importante lembrar, mais uma vez, que a remuneração ao Presidente da Câmara 

deve se dar exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única e sem o 

acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 

representação ou outra espécie remuneratória, fato que se constitui em pagamento 

irregular, conforme dispõe o § 4º do art. 39 da Constituição da República Federativa 

do Brasil.  

O que se vê na referida lei municipal é fixação de verba indenizatória, assim como o 

que se extrai do relatório de pagamento “Relação Ficha Financeira” (arquivo 

FICPAG), do período de 01/2016 a 12/2016, é o pagamento de parcela denominada 

“Verba Indenizatória”, no valor mensal de R$ 3.000,00. O cerne da questão se 

refere, portanto, ao indicativo de que o dispositivo legal em comento estaria 

contrariando a Constituição da República Federativa do Brasil ao estabelecer o 

pagamento de verba de aparente caráter remuneratório ao Presidente da Câmara 

Municipal, motivo pelo qual, entende-se que deve ser revisto o dispositivo em 

discordância para este caso. 

É importante destacar que os vereadores, assim como os demais agentes políticos, 

por determinação do art. 39, § 4º, da Constituição Federal e art. 38, § 3º da 

Constituição Estadual, são remunerados exclusivamente por subsídio, vedado o 

acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 

representação ou outra espécie remuneratória. 

Quanto à arguição de incidente de inconstitucionalidade para, no caso concreto, 

negar a exequibilidade ao § 1º do art. 1º da Lei Municipal nº 6.671/2012, 

determinada na Decisão 05078/2017-7, desta Corte de Contas, o gestor trouxe 

argumentos no sentido de que existe validade ao dispositivo legal analisado, por se 

tratar em verdade de subsídio diferenciado, já que “tem como única condição o 

exercício do cargo de Presidente da Câmara Municipal, não havendo qualquer 
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condicionamento a gasto indenizável”, fato que confirmaria sua “efetiva natureza de 

subsídio diferenciado”.  

Ocorre que, com base nos preceptivos constitucionais já citados e que determinam a 

remuneração dos agentes políticos, o Tribunal de Justiça do Estado do Espírito 

Santo sedimentou entendimento no sentido de ser inconstitucional o pagamento de 

verba indenizatória ao vereador Presidente da Câmara Municipal. 

Tal entendimento colidia com aquele fixado pelo Tribunal de Contas na Instrução 

Normativa TC nº. 03, de 20/02/2008, que previa no seu art. 3º a possibi lidade de o 

Presidente da Câmara de Vereadores perceber valor especificado como verba 

indenizatória e que, em razão da pacificada jurisprudência do TJES, em 20/05/2010, 

foi revogada pela Instrução Normativa TC nº. 26/2010, que assim passou a dispor 

em seu artigo 3º, abaixo transcrito: 

Art. 3º. Para o Presidente de Câmara Municipal poderá ser fixado subsídio 
diferenciado, em razão do exercício das funções representativa e 
administrativa, observados, contudo, os limites constitucionais e legais.  

 

Especificamente quanto ao pagamento de verba indenizatória durante a égide da 

Instrução Normativa TC nº. 003/2008, o Ministério Público de Contas e também 

alguns Relatores, com fundamento no princípio da confiança e da segurança 

jurídica, manifestaram-se por não imputar responsabilidade ao gestor, exatamente 

por ter pautado sua conduta em ato normativo expedido pelo próprio Tribunal de 

Contas. 

Quanto ao incidente de Inconstitucionalidade, cabe mencionar que o Supremo 

Tribunal Federal concedeu ao Tribunal de Contas a atribuição constitucional e 

jurisprudencial na competência para exercer o controle difuso ou incidental da 

constitucionalidade das leis e atos do poder público quando há irregularidade, 

abusos ou ilegalidade de que resulte prejuízo ao erário, exceto o controle 

concentrado abstrato por meio de ação direta próprio do STF, desde o advento da 

Constituição da República de 1988, conforme enunciado da Súmula 347, a seguir 

transcrito: 

STF Súmula nº 347 - 13/12/1963 - Súmula da Jurisprudência Predominante 

do Supremo Tribunal Federal - Anexo ao Regimento Interno. Edição: 
Imprensa Nacional, 1964, p. 151. 
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Tribunal de Contas - Apreciação da Constitucionalidade das Leis e dos Atos 

do Poder Público 
 
O Tribunal de Contas, no exercício de suas atribuições, pode apreciar 

a constitucionalidade das leis e dos atos do poder público.  

 

Nesta esteira, depreende-se que esta Corte de Contas está plenamente legitimada, 

no exercício de sua competência constitucional, em acautelar-se pela 

constitucionalidade dos atos do Poder Público. 

A Lei Complementar nº 621, de 8 de março de 2012, dispõe sobre a Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e a Resolução TC Nº 261, de 4 de 

junho de 2013 que aprovou o Regimento Interno desta Corte de Contas, afirmam o 

seguinte quanto à apreciação de inconstitucionalidade de lei ou ato do Poder 

Público: 

Lei Complementar nº 621/2012: 
 

Art. 176. O Tribunal de Contas, no exercício das suas atribuições, poderá 
pronunciar-se sobre a inconstitucionalidade de leis e de atos do poder 

público.  
Parágrafo único. Verificada a inconstitucionalidade de lei ou ato do poder 
público, na apreciação de qualquer feito, a matéria será apreciada pelo 

Plenário, em pronunciamento preliminar. 

 

 
Resolução TC nº 261/2013: 

 
Art. 9º Ao Plenário, órgão máximo de deliberação, dirigido pelo Presidente 
do Tribunal e composto por sete Conselheiros, compete: 
(...) 

IX - Apreciar incidente de inconstitucionalidade de lei ou ato do Poder 
Público; 
 

Art. 332. O Tribunal, no exercício das suas atribuições, poderá pronunciar-
se sobre a inconstitucionalidade de leis e de atos do Poder Público.  
 

Conforme previsto no artigo 334 da Resolução TC 261/2013, este Tribunal pode 

negar aplicabilidade da lei, total ou parcialmente, conforme se observa a seguir: 

Art. 334. Verificada a inconstitucionalidade de lei ou ato do Poder Público, 
na apreciação ou julgamento de qualquer feito, assegurado o contraditório, 

o Plenário, em pronunciamento preliminar, poderá negar aplicação da lei 
ou do ato, total ou parcialmente. (g.n) 

 

Destarte, considerando que o pagamento de verba indenizatória ao Presidente da 

Câmara Municipal fere as Constituições Federal e Estadual, bem como a 

jurisprudência do TJES e o entendimento desta Corte de Contas (IN 26/2010), opina-
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se pelo reconhecimento preliminar da inconstitucionalidade do § 1º do art. 1º da Lei 

Municipal nº 6.671/2012, do município de Cachoeiro de Itapemirim, possibilitando a 

confirmação da irregularidade relativa ao pagamento inconstitucional de verba 

indenizatória ao Presidente da Câmara. 

No mérito, opina-se por manter o indicativo de pagamento irregular de verba 

indenizatória ao presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 

refutando-se as razões de defesa e condenando o gestor responsável ao 

ressarcimento do montante recebido de forma irregular, a saber:  

Responsável: Júlio César Ferrare Cecotti (Presidente da Câmara) 

Conduta: Autorizar e receber pagamento inconstitucional de verba 
indenizatória. 

Valor do débito: 36.000,00 (12.187,2778 VRTE2) 

 

 

3.  DOS LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS 

O Relatório Técnico nº 615/2017 constatou o cumprimento dos limites 

constitucionais e legais, conforme quadros demonstrativos abaixo: 

 

 3.1 Despesas com Pessoal 

Base Normativa: Alínea a, inciso III, do Artigo 20 e artigo 22 da Lei Complementar 

101/00. 

 

Despesas com pessoal – Poder Legislativo                                       Em R$ 1,00 
Descrição Valor 

Receita corrente líquida – RCL 378.445.000,38 

Despesas totais com pessoal 10.425.137,82 

% das despesas totais com pessoal em relação à RCL 2,75% 
Fonte: Processo TC 3455/2016 - Prestação de Contas Anual/2015. 

 

                                                                 
2 1 VRTE em 2016 = R$ 2,9539 
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3.2 Gastos com Folha de Pagamento do Poder Legislativo  

Base normativa: § 1º do art. 29-A da Constituição da República de 1988, 

incluído pela Emenda Constitucional 25/2000. 

 

Tabela 27: Gastos Folha de Pagamentos – Poder Legislativo                             Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Total de Duodécimos (Repasses) Recebidos no Exercício 13.204.838,70 

Total da Despesa Legislativa com Folha de Pagamento 9.031.490,35 

% Gasto com folha de pagamentos 68,40% 

% Limite Gasto com folha de pagamentos 70,00% 

Fonte: Processo TC 04859/2017-1 - Prestação de Contas Anual/2016 

 

3.4 Gastos com subsídios  

Base normativa: art. 29-A da Constituição da República de 1988, incluído 

pela Emenda Constitucional 25/2000. 

 
Gasto Total com Subsídio – Poder Legislativo                                               Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Receitas Municipais – Base Referencial Total 308.298.797,37 

Gasto Total com Subsídios dos Vereadores 1.571.012,02 

% Compreendido com subsídios 0,51% 

% Limite 5,00% 

Fonte: Processo TC 04859/2017-1 - Prestação de Contas Anual/2016 

 
Gasto Individual com Subsídio – Poder Legislativo                                          Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Subsídio do Deputado Estadual - Base Referencial Individual 25.322,25 

Gasto Individual com Subsídios dos Vereadores 6.910,61 

% de correlação com o subsidio do deputado estadual  27,29% 

% Limite de correlação com o subsidio do deputado estadual  50,00% 

Fonte: Processo TC 04859/2017-1 - Prestação de Contas Anual/2016 

 

 
3.4 Gastos Totais – Poder Legislativo  

Tabela 28: Gastos Totais – Poder Legislativo                                                       Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Receitas Tributárias e Transf. de Impostos – Exercício Anterior 223.615.481,24 

Limite Máximo Permitido de Gastos do Poder - exceto Inativos (6%) 13.416.928,87 

Gasto Total do Poder Legislativo, exceto Inativos 13.194.508,97 

% Gasto total do Poder 5,90% 

% Limite Gasto total do Poder 6,00% 

Fonte: Processo TC 04859/2017-1 - Prestação de Contas Anual/2016 
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4.  CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Foi examinada a Prestação de Contas constante do presente processo, relativas à 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, formalizada conforme 

disposições da IN TCEES 34/2015, sob a responsabilidade do Sr. JULIO CESAR 

FERRARE CECOTTI.  

Diante do preceituado no art. 319, parágrafo único, IV, da Resolução TC 261/2013 

(Regimento Interno do TCEES), conclui-se opinando por: 

Reconhecer a inconstitucionalidade do § 1º do art. 1º da Lei Municipal nº 6.671/2012, 

do município de Cachoeiro de Itapemirim, uma vez que, conforme apontado no item 

2.3 desta instrução técnica, fere o artigo 39 § 4º da Constituição Federal e art. 38, § 

3º da Constituição Estadual. 

Não acolher as alegações de defesa e com amparo no artigo 84, inciso III, da Lei 

Complementar 621/2012, julgar IRREGULARES as contas do Sr. JULIO CESAR 

FERRARE CECOTTI, Presidente, no exercício das funções de ordenador de 

despesas da CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, exercício 

de 2016, em face da mantença da seguinte irregularidade, havendo necessidade de 

ressarcimento ao erário, conforme valores evidenciados:  

2.3. Pagamento irregular de verba indenizatória ao 
Presidente da Câmara  

Responsável: Júlio Ferrare Cecotti (Presidente da Câmara) 

Conduta: Receber pagamento inconstitucional de verba 
indenizatória. 

Valor do débito: R$ 36.000,00 (12.187,2778 VRTE). 

 

Vitória (ES), 19 de junho de 2018. 

 

 
AUDITORA DE CONTROLE EXTERNO: 

VIVIANE COSER BOYNARD 

Matrícula: 203.032 
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